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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.“ 20010301/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.” 200103/2022
PREGÃO ELETRÔNICO n.“ 015/2022-SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.“ 202220010301/2022

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL
DE BACABAL ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCACÃO E A EMPRESA
PRIMAVERA DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA

 06.650.345/0001-77.
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA
COMUM E DIESEL). DE INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO DO
MUNICÍPIO DE BACABAL/MA.

SOB CNPJ n.“ PARA

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BACABAL/MA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, situada na Estrada da Bela Vista, s/n. Vila Coelho Dias, CEP
65.700-000, Bacabal - MA, inscrito no CNPJ sob o n." 25.276.332/0001-24 neste ato

representada pelo Secretária Municipal de Educação, Sra. ROSILDA ALVES DOS SANTOS,
portadora do CPF n.“ 742.278.403-25 e RG n.° 0000051920930 SSP/MA, residente e
domiciliado na cidade de Bacabal/MA, a seguir denominada CONTRATANTE, e do outro
lado, a empresa PRIMAVERA DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA sob CNPJ n."
06.650.345/0001-77, sediada na BR 316, KM 361, s/n. Centro, - MA, CEP 65700-000,
Bacabal/MA, representada por seu Sócio Administrador o Sr. JOÃO LUIZ RIBERIO
JÚNIOR sob CPF n.“ 045.077.743-06 e C. I. n." 017940372001-6 SSP/MA, a seguir
denominada CONTRATADA. RESOLVEM celebrar o presente Termo de Contrato
Administrativo para Fornecimento de Combustíveis (Gasolina Comum e Diesel), de interesse
da Secretaria Municipal de Educação do Município de Bacabal/MA, decorrente da licitação
na modalidade Pregão Eletrônico n.“ 015/2022-SRP  e do PROCESSO ADMINISTRATIVO
n." 200103/2022, com fundamento na Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal n." 1.384/2019, Decreto
Municipal n.“ 692/2020, Decreto Municipal n.° 683/2020, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de Combustíveis (Gasolina Comum
e Diesel), de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Bacabal/MA, consoante do Pregão Eletrônico n.“ 015/2022-SRP, conforme se acha
discriminado no ANEXO I, o qual faz parte integrante e inseparável deste edital.

1.2 Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços:
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Desconto

(%)
sobre

Valor da

ANP

Preço por
Litro ANP

(RS)

Valor ANP
ÍTEM OBJETO DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. TOTAL (RS)

(RS)

AMPLA CONCORRÊNCIA

GASOLINA
COMUM

GASOLINA
COMUM

52.500 R$ 6.8200 RS 358.050,00LT R$ 354.469.5001,0%

DIESEL~> DIESEL SIO 105.000 LT RS 5.8300 RS RS 606.028.500612.150,00 1.0%
SIO

Total considerando o valor da ANP RS 970.200,000

Valor Total (Considerando o Valor da ANP com Desconto E.stimado) RS 960.498,000

novecentos e sessenta mil, quatrocentos e noventa  e oito reais

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1 Vinculam-se ao presente Contraio, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Eletrônico n.“ 015/2022-SRP e seus anexos, a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.”

202220010301/2022. c a Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1 O fornecimento de combustível deverá estar disponibilizado à CONTRATANTE
imediatamente após a assinatura do CONTRATO;

3.2 A fornecimento se dará de forma imediata após solicitação autorizada e a comprovação se
dará através de Requisição de Abastecimento;

3.3 O abastecimento será realizado dirctamenie nas bombas de combustível da

CONTRATADA, no endereço indicado na proposta;

3.4 A CONTRATANTE encaminhará seus veículos até o posto de abastecimento, dentro do

horário de funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7

(sete) às 21 (vinte e uma) horas;

3.5 A CONTRATADA fornecerá os produtos mediante a apresentação da "Requisição de

Abastecimento”, conforme modelo previamenle apresentado pela CONTRATANTE e

acordado pelas partes, devidamente datada e assinada por funcionário autorizado:

A "Requisição de Abastecimento” deverá ser devidamente preenchida com as informações

relativas ao abastecimento e assinada por funcionário do posto que executar o
fornecimento;

3.6

. PREFEITURA
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3.7 O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao

produto solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos

não pennitidos em sua composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais

além dos autorizados em sua composição;

3.8 Os objetos estarão sujeitos à aceitação pela Secretaria Requisitante, a qual caberá o direito

de recusar, caso o(s) objeto(s) não esteja(am) de acordo com o especificado;

3.9 O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas, contado a partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa

pela CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos dessa operação,

inclusive os de reparação;

3.10 Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do

combustível fornecido, no preenchimento da requisição do Serviço de Transportes, bem

como deverá ser fornecido o devido comprovante;

3.11 Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a

CONTRATADA deverá providenciar alternativas de aba.slecimento nas mesmas

condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora. após o recebimento da

formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena

de sofrer as sanções previstas no contrato;

3.12 O fornecimento a ser prestado estará sujeito  à variação, conforme as necessidades da

Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meio de

Termo Aditivo, obedecido os limites legais.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

O valor total estimado deste contrato é de RS 960.498,000 (novecentos e sessenta mil,

quatrocentos c noventa e oito reais), conforme proposta vencedora do Pregão
Eletrônico n." 015/2022-SRP;

4.1

Será aplicado percentual dc desconto sobre o preço do combustível, confomie proposta
vencedora;

4.2

4.3 O cronograma de desembolso será sob demanda, conforme quantitativo solicitado, nos
temms da alínea "b”. inciso XIV do an. 40. da Lei Federal n° 8.666/93;

4.4 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

PREFEITURA
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o preço pactuado no item 4.1 será pago até o 30® (trigésimo) dia, do Fornecimento do

objeto, após a liberação do pedido, com a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente

atestada pela Secretaria Municipal de Educação, acompanhada das certidões abaixo:

5.1

a) Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débito.s ou Certidão

Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e à Dívida

Ativa da União, assim como a regularidade das contribuições pre\’idcnciárias e de
terceiros conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014. emitida pela
Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante;

b) Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão

Positiva eom efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da

empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão

Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicílio do licitante;

c) Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou

Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida

pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com

a Fazenda Municipal e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeíto.s de

Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio

ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede
ou domicílio do licitante;

d) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF. emitido pela Caixa

Econômica Federal - CEF. comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço;

e) Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

f) A nota fiscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oito) horas de

antecedência, da data do pagamento;

g) O pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito em conta corrente

indicada pela CONTRATADA.

5.2 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária;

rv
PREFEITURA
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No valor a ser pago pelo fornecimento, compreende todos os serviços necessários à plena

execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo,
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais, trabalhistas,

previdcnciários, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e. enfim, quaisquer

outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao cumprimento das

obrigações ora assumidas.

5.3

Os percentuais estabelecidos neste contraio são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12

(doze) meses, podendo ser revistos a qualquer tempo, se for o caso de desequilíbrio
econômico e financeiro, na forma da Lei;

5.4

5.4.1 No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará a variação

do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo  - IPCA. mantido pelo
Instituto Brasileiro de Geografia c Lsiatistica ● IBGE e só incidirá sobre os itens

que não tenham sofrido revisão ou repactuação.

5.4.1.1. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA:

5.4.1.1.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamcnle o

reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo. ocorrerá a

preclusão do direito;

5.4.1.1.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido

for formulado depois de extinto o contrato.

5.4.1.2 O reajuste lerá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de

aquisição do direito da CONTRATADA, nos termos do item 5.4.1 desta
cláusula.

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE

6.1 A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obedecer

rigorosamente às regras contidas no PREGÃO;

6.2 O Fornecimento em desacordo com as disposições do presente contrato será devolvido à

CONTRATADA, cabendo a esta providenciar substituição de acordo com as

especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico n." 015/2022-SRP, e seus anexos,

sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição,

inclusive quanto ao novo prazo de entrega.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no fornecimento do

objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam
consideradas viáveis;

7.1

PREFEITURA
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Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei Federal n.°
8.666, de 1993;

7.2

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato;

7.3

7.3.1 As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula Quarta,

nào excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço.

7.4 Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Quarta ou

no prazo do fornecimento será acordado ajuste apropriado, que deverá ser formalizado,

através do Temio Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado pela
Administração, consoante o Art. 64. da Lei Federal n.° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO

8.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o
presente contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 Sem prejuízo de outras sanções previstas no EDITAL, a empresa vencedora ficará sujeita
às seguintes deliberações pelo inadimplemento:

9.1.1 Ressalvados os casos de força maior, ou fortuito devidamente comprovados, estará

sujeita a CONTRATADA além das sanções previstas na Lei Federal n.° 8.666/93 e

Lei Federal n.° 10.520/02, pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das
obrigações ora estabelecidas, as seguintes penalidades:

9.1.1.1 A não observância do prazo da execução do fornecimento pela

CONTRATADA, implicará em multa moratória, não compensatória de

0.33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor

total da Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), independcntemenie

das sanções legais, que possam ser aplicadas, de acordo com os Artigos
86. 87 e 88. da Lei Federal n.° 8.666/93. salvo se o prazo for prorrogado
pela CONTRATANTE.

9.1.2 Findo o prazo de entrega do objeto do pregão pelo vencedor e não cumprida a
obrigação, sem apresentação de justificativa coerente, o empenho e outros atos
expedidos pela Prefeitura Municipal de Bacabal/MA. serão tornados sem efeito;

A aplicação das multas dar-se-á cumulativamentc.  à medida que cada cláusula
deixar de ser cumprida;

9.1.3

PREFEITURA
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As multas estabelecidas nesta cláusula serão consideradas dívida líquida e certa e

deverão ser pagas em até 30 (trinta) dias, contados da sua cobrança, decorrido este

prazo, tais multas serão descontadas de qualquer importância devida á

CONTRATADA, ou ainda, cobradas judicialniente. servindo para tanto o presente

instrumento como título executivo extrajudicial;

9.1.4

Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de

Baeabal/MA poderá, além da aplicação das multas previstas nos itens anteriores,

aplicar as penalidades de advertência c suspensão temporária de participação em

licitações, além do impedimento do contrato;

9.1.5

9.1.6 O valor da multa, será descontado de qualquer fatura ou crédito existente em favor

da CONTRATADA, perante a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA. nenhum

pagamento será realizado à CONTRATADA que tenha sido multada, antes de

pagar ou relevada multa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

10.1 A CONTRATADA obriga-se a:

A CONTRATADA é responsável exclusiva pelo fornecimento do objeto
constante da Cláusula Primeira combinada com a Terceira, respondendo

diretamente pelos danos que por si. seus prepostos ou empregados causarem, por

dolo ou culpa a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA. ou a terceiros:

10.1.1

Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo de

48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação administrativa à

CONTRATADA, sob pena de multa;

10.1.2

10.1.3 De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom desempenho

das obrigações pactuadas, a CONTRAT.ADA obriga-.se a  entregar a

CONTRATANTE, o objeto de forma regular na mesma quantidade contratada;

10.1.4 Fornecer o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, em

conformidade com as normas, recomendações expedidas pela CONTRATANTE

e especificações constantes de sua proposta, que fará parte integrante deste
instrumento;

A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto licitado de acordo com as

especificações constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, do

EDITAL do Pregão Eletrônico n." 015/2022-SRP:

10.1.5

10.2 A CONTRATANTE obriga-se a:

, PREFEITURA
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Exigir que a CONTRATADA, fornecer o objeto em estrita obediência ao previsto
no edital;

Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das disposições
contidas no documento contratual:

10.2.2

10.2.3 Conferir e atestar a fatura emitida pela CONTRATADA, c após constatar o fiel

cumprimento do fornecimento do objeto, providenciar o competente pagamento;

Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao contrato,

ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a
CONTRATANTE;

10.2.4

10.2.5 Glosar as faturas correspondente(s) ao(s) fomecimento(s) prestado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

Il.l O contraio poderá ser rescindido unifateraimente pela CONTRATANTE,

independentemenie de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:

Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato;11.1.1

11.1.2 Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução judicial ou
extrajudicial;

11.1.3 Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrato;

11.1.4 Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor estimado

do contrato devidamente ajustado;

11.1.5 Recusa na substituição dos materiais, rejeitados pela CONTRATANTE.

11.2 Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fíca assegurada a

CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmente na posse do produto já pago, que
esteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, e de ceder o contrato a quem

entender, independentemente de qualquer consulta ou interferência da CONTRATADA:

11.2.1 Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o saldo porventura existente

pelos materiais já entregues, deduzida as multas  e despesas decorrentes da
inadimplência, ou a CONTRATADA restituirá à CONTRATANTE às

importâncias já recebidas;

y
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A inexecução total ou parcial do presente contraio enseja a sua rescisão, com

as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

11.2.2

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ONUS FISCAIS E LEGAIS

12.1 O preço estabelecido no item 4.1. inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto deste

contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que após a assinatura deste contrato

venham a ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes, inclusive sua

extinção, que comprovadamente rellitam no preço contratual, implicaram na sua revisão

para mais ou para menos, conforme o caso;

12.2 Será de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os tributos,

encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive para fiscais, de competência da

União, dos Estados e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do presente contrato:

12.3 A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução  à CONTRATANTE, das

importâncias referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrência da

diminuição dos encargos tributários relativas ao objeto do presente contrato, proveniente

da alteração de legislação pertinente;

Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser autuada, notificada ou intimada, em virtude

do não pagamento pela CONTRATADA, à época própria, de quaisquer encargos

incidentes sobre o objeto deste contrato, assistir-lhe-á o direito de reter quaisquer

pagamentos devido à CONTRATADA até que esta satisfaça integralmenle a exigência
formulada:

12.4

12.4.1 As importâncias retidas, na forma deste item. serão devolvidas sem correção.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

13.1 Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às disposições
deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como excludentes de

responsabilidade e multas contratuais, se resullarem de caso fortuito ou de força maior,

desde que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente contrato:

13.1.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito  e comprovar qualquer evento

de caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência,

sob pena de decair do direito de invocar o disposto no item 13.1:

13.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como ta! reconhecido pela

CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser

acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de

fornecimento, desde que cumprida a formalidade do subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

. PREFEITURA
Rua 15 de Novembro, 229 - Centro. Bacaoal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fis. n.”

Proc. n.» 200103/2022

4^Rubrica:

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA:

14.1

02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12.361.0012.2016 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE

EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO

12.361.0014.2225 - MANUTENÇÃO DO TRANPORTE ESCOLAR - PNA'1'
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12.361.0012.2245 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO SALARIO EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.11 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL

I2.361.00I4.20I7 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENS. FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.11 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL

12.365.0007.2010 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.19 - FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB

12.361.0014.2058 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.19 - FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB

12.365.0007.2005 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

15.1. O presente contrato passa a vigorar da data de sua assinatura, e findará dia 31 de
dezembro de 2022,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização deste Contrato será efetuada por IVANILTON SOARE DE LIMA.

nomeado pela PORTARIA N“ 101/2021. designado pelo CONTRATANTE, que

poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste
instrumento.

16.1.

PREFEITURA
Rua 15de Novembro, 229-Centro, Bacaoai ● MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

AODFIs. n.»

Proc. n.° 200103)2022

Rubrica:

As ocorrências verificadas durante a execução deste ContraioPARAGRAFO PRIMEIRO

serão registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a

imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da plena responsabilidade da

CONTRATADA perante o CONTRATANTE.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade daPARAGRAFO SEGUNDO

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições
técnicas ou vícios no fornecimento, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

17.1 Qualquer comunicação entre as parles a respeito do presente Contrato, só produzirá

efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que

comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DA HABILITAÇÃO

18.1 A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade

com as obrigações por eia assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1 O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial

do Município, obedecendo ao disposto no parágrafo único art. 61 da Lei Federal n.° 8.666
de 21 de junho de 1993. e art. 4° da Lei Federal n.° 10.520. sendo a publicação condição
indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os
endereços das parles constantes no preâmbulo deste contrato:

20.1

21.1

21.2 Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato serão

considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm

validade para a execução do mesmo:

21.3 A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo.

L PREFEtTURA
Rua 15 de Novembro, 229 - Centro. Bacaba! - MA 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533 ^  ● rí



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

£ü6FIs. n."
Proc. n.' 200103/2022

Rubrica:

pois. em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para iscntar-se

de responsabilidade pela entrega incorreta do produto;

21.4 A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela

assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou

renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a qualquer
tempo;

Aplica-se ao presente contrato, o estipulado nas Leis Federais n.° 8.666/93 e n.°

10.520/2002. para sua execução.

21.5

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNA - DO FORO

22.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/MA.

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir as questões
decorrentes deste contrato e de sua execução;

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente contrato cm 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito que
os subscrevem.

com renuncia

Bacabal/MA. 15 de março de 2022.

í\

fcCUc
ROSI'LDA

Secretária Municipal de Educação
Portaria n. ° 06/2021

Responsável Legal pela CONTRA TANTE

CNPJ n.° 06.650.345/0001-77^

JOÃO LUIZ RIBERIO JÚNIOR

CPFn." 045.077.743-06

RG n.° 017940372001-6 SSP/MA

Sócio Administrador

Responsável Legal pela CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

1-

rg/cpf7 Ql^ - 0^
2.

RG/CPF:

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabai - MA 65700-000

Telefone (99)3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fls. n»

Proc. n.» 2001Q3/2022

Rubrica:

PRIMAVERA DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA

CNPJ n.° 06.650.345/0001 -77

BR 316. KM 361, s/n. Centro, - MA. CEP 65700-000, Bacabal/MA
NESTA

ASSUNTO: ORDEM DE FORNECIMENTO

Prezado Senhor.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE líACABAL/MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, situada na Estrada da Bela Vista. s/n. Vila

Coelho Dias. CEP 65.700-000, Bacabal - MA, inscrito no CNPJ sob o n.° 25.276.332/0001-24

neste ato representada pelo Secretária Municipal de Educação, Sra. ROSILDA ALVES DOS
SANTOS, portadora do CPF n.° 742.278.403-25 e RG n.° 0000051920930 SSP/MA. residente e

domiciliado na cidade de Bacabai/MA. a seguir denominada CONTRATANTE, vem através

desta, AUTORIZAR a empresa PRIMAVERA DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA sob

CNPJ n." 06.650.345/0001-77, sediada na BR 316, KM 361, s/n. Centro, - MA, CEP 65700-000,

Bacabai/MA. representada por seu Sócio Administrador o Sr. JOÃO LUIZ RIBERIO JÚNIOR
sob CPF n.° 045.077.743-06 e C. I. n.° 017940372001-6 SSP/MA. doravante denominada
CONTRATADA.

20010301/2022, referente ao Fornecimento de Combustíveis (Gasolina Comum e Die.scl), de

interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de Bacabal/MA. conforme
Pregão Eletrônico n.“ ÜI5/2022-SRP.

através da

iniciar a execução do CONTRATO ADMINISTRATIVOa n.

Bacabal/MA. 15 de março de 2022.

Atenciosamente.

71

ROSILDA

Secretária Municipal de Educação
Portaria n. ° 06/2021

Respomável Legal pela COI^TRATANTE

DOS SANTOS

RECEBÍ EM, / 03 /2022

TRÓLEO LTDAIVADOS DE^^t^VERA D
(  CNPJ n.° 06.650.345/0001-77

Rua 15 ae Novembro, 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n*

Proc. n.° 200103/2022

Rubrica:

TKRMO DE EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n." 20010301/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N." 015/2022-

SRP. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e PRIMAVERA DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA sob
CNPJ n.° 06.650.345/0001-77. ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: l'ornecimento

de Combustíveis (Gasolina Comum e Diesel), de interesse da Secretaria Municipal de Educação

do Município de Bacabal/MA. VALOR: R$ 960.498,000 (novecentos e sessenta mil.

quatrocentos e noventa e oito reais). DATA DO CONTRATO; 15 de março de 2022.
VIGÊNCIA: Início: 15 de março de 2022; Término: 31 de dezembro de 2022. FONTES DE

RECURSOS: 02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 12.361.0012.2016 ■ MANUTENÇÃO

DAS ATIVIDADES DA SEC. DE EDUCAÇÃO. 3.3.90.30.00  - MATERIAL DE CONSUMO /
02.04 SECRETARIA DE EDUCAÇAO. 12.361.0014.2225
TRANPORTE ESCOLAR - PNAT. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.04 -

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 12.361.0012.2245 ■ MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO
SALARIO EDUCAÇÃO. 3.3.90.30.00

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL. 12.361.0014.2017 -

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENS. FUNDAMENTAL. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE

CONSUMO / 02.11 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL.

12.365.0007.2010 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE
CONSUMO / 02.19

MANUTENÇÃO DO

MATERIAL DE CONSUMO / 02.11

FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB.

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL. 3.3.90.30.00 -12.361.0014.2058

MATERIAL DE CONSUMO / 02.19 - FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS.

FUNDEB. 12.365.0007.2005 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL. 3,3.90.30.00 -
MATERIAL DE CONSUMO. SIGNATÁRIOS: Sra. ROSILDA ALVES DOS SANTOS -

Secretária Municipal de Educação, pela CONTRATANTE e o Sr. JOÃO LUIZ RIBERIO

JÚNIOR - Sócio Administrador, pela CONTRATADA. Bacabal/MA. 15 de março de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

Este documento foi Publicado no Mural desta

Prefeitura Municipal de Bacabal/MA.

Em. K / /2022

Nome:

PREFEITURA M M

d3C3i13iRua 15 de Novembro. 229 ● Centro, Bacabal - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533 à
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.o 202220010301/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N.o 015/2022-SRP. PROCESSO

ADMINISTRATIVO n.« 200103/2022. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. Pelo presente instrumento, a PREFEITURA

MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na Travessa 15 de novembro, n.o 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, através

da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, neste ato representado pelo Presidente da CPL o Sr. ALAN AMORIM

NASCIMENTO, nomeado através da Portaria n.® 015/2022, conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR,

conforme artigo 25 do Decreto Municipal n.® 692/2020 de 16 de dezembro de 2020, para atender a demanda das

Secretarias Municipais do Município de Bacabal e  a empresa PRIMAVERA DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA sob CNPJ n.®

06.650.345/0001-77, sediada na BR 316, KM 361, s/n. Centro, - MA, CEP 65700-000, Bacabal/MA, representada por seu

Sócio Administrador o Sr. JOÃO LUIZ RIBERIO JÚNIOR sob CPF n.® 045.077.743-06 e C. I. n.® 017940372001-6 SSP/MA,

que teve seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.® 015/2022-SRP. OBJETO: Registro de

Preço para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de combustíveis (Gasolina Comum  e Diesel), de

MUÍilCfPAl Oi BACABAL ● MAinteresse da Secretaria Municipal de Educação do Município de Bacabal/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA

f^ubricã:PRIMAVERA DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA

CNPJ n.g 06.650.34S/0001-77 Telefone/Fax: (99) 98217-4488

Endereço: BR 316, KM 361, s/n, Centro, - MA, CEP 65700-000,
Bacabal/MA E-maii: postoprimaveraiSmsn.com

QUADRO 2 - OBJETOS REGISTRADOS

Desconto
(%)sobre
Valor da
ANP

Preço por
Utro ANP

(RS)

Valor ANP
DESCRIÇÃOITEM OBJETO OUANT. UNID. V. TOTAL (R$)(RS)

AMPLA CONCORRÊNCIA

GASOUNA
COMUM

GASOUNA
COMUM

1 75.000 LT R$6,8200 RS 511.500,00 1,0% RS 506.385,000

2 DIESEL SIO DIESEL SIO 150.000 LT RS 5,8300 RS 874.500,00 1,0% RS 865.755,000
Total considerando o valor da ANP RS 1.386.000,000
Valor Total (Considerando o Valor da ANP com Desconto Estimado)

um milhão, trezentos e setenta e dois mil, cento  e quarenta reais

RS 1.372.140,000

ALAN AMORIM NASCIMENTO. Presidente da CPL/PMB. GERENCIADOR. PRIMAVERA DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA.

CNPJ n.» 06.650.345/0001-77. JOÃO LUIZ RIBERIO JÚNIOR, CPF n.® 045.077.743-06. C. I. n.® 017940372001-6 SSP/MA.

Sócio Administrador. DETENTORA. Bacabal/MA, 14 de março de 2022.

Código idenlificador:
905ftfcBc4aa7e745513facf2712f8efc9cdS987i!d729dafl8R.14ficdbd8ct)babd4ebldbd()dbf9b7d78e670186d5,'i48fcfi571h«707ir69ad8bS5SSfl38f5dnbd7b

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.® 20010301/2022, PREGÃO ELETRÔNICO N.® 015/2022-SRP. PARTES: PREFEITURA

MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e PRIMAVERA DERIVADOS DE

PETRÓLEO LTDA sob CNPJ n.® 06.650.345/0001-77. ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento de
Combustíveis (Gasolina Comum e Diesel), de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de Bacabal/MA.

VALOR: Rs 960.498,000 (novecentos e sessenta mil, quatrocentos e noventa e oito reais). DATA DO CONTRATO: 15 de

março de 2022. VIGÊNCIA: Início; 15 de março de 2022; Término: 31 de dezembro dc 2022. FONTES DE RECURSOS;

02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 12,361,0012.2016  - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC, DE EDUCAÇÃO.
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 12.361.0014.2225 - MANUTENÇÃO DO
TRANPORTE ESCOLAR - PNAT. 3.3.90.30.00 ● MATERIAL DE CONSUMO / 02.04 ■ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
12.361,0012.2245 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO SALARIO EDUCAÇÃO. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO /
02.11 - MANUTENÇÃO E DESENV, DO ENSINO MUNICIPAL. 12.361.0014.2017 ■ MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENS.
FUNDAMENTAL. 3.3.90.30.00 ● MATERIAL DE CONSUMO / 02.11 - MANUTENÇÃO E DESENV, DO ENSINO

MUNICIPAL. 12.365.0007.2010 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02,19

- FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB. 12.361.0014.2058 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL.
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02,19 - FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB. 12,365.0007.2005

- MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL. 3.3.90.30.00 ■ MATERIAL DE CONSUMO, SIGNATÁRIOS; Sra. ROSILDA

ALVES DOS SANTOS ■ Secretária Municipal de Educação, pela CONTRATANTE e o Sr. JOÃO LUIZ RIBERIO JÚNIOR -
Sócio Administrador, pela CONTRATADA. Bacabal/MA, 15 de março de 2022.

Prefeitura Municipal de Bacabal - MA, Travessa 15 de Novembro, 229, Centro, Prefeito Edvan Brandão
Para consultara veracidade da publicação acesse https://www.bacabal.ma.gov.br/diariooficiai/1252

Edição non‘BAC20220315
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C0NTHA10 Nt 3/2022 REf: Proc«i» Adrrunt&tr4ttvo n« 003/2022. DISPENSA DE
LtCíTAÇAO n« OOÍ/2022. PARTES: O MUNICÍPIO DE GRATAÚ-MA. ATRAVES DA (ÚmAAA
MUNICIPAL E A EMPRESA R. N. CAMELO

17,490.022/0001-60. OQJETO; Fornecimento de maTeridi& dc expediente. VALOR GLOBAL

R$ 48.113,00 (quarenta e oito mll cento e guínte reait), mediante os fornecimentos
devidamente comprovados. DOTACAO ORÇAMENTÁRIA: 01.00 ● CÂMARA MUNICIPAL DE

GRAiAÚ. 01.031.0001*2001.0000 - FUNCIONAMENTO E MANLHEN^O DA CÂMARA
MUNICIPAL 3.3.90,30.00. MATERIAL OE CONSUMO. PRA20 OE VtOENCIA Até 31 de
detembro de 2022 a contar da assinatura do contrato ● BASE LEGAL: Att. 73, inc. II
da Ui n« 14,133/2021. ● SIGNATÁRIOS: SIGNATÁRIOS: ELANY SANTOS SILVA. Vereadora

Presidente da Cimara Municipal pela CONTRATANTE e ROSEANE NUNES CAMELO pels
CONTRATADA.

CONTRATO N« 4/2022 REF. Processo Administrativo nt 004/2022, OiSPENSA OE
LiaTAÇÂO n« 004/2022. PARTES: O MUNICÍPIO DE GRAIAÚ-MA, ATRAVÉS OA CÂMARA

MUNICIPAL E A EMPRESA HfPÊR MAJS SUPERMERCADO - ME, ínscmo r>ô CNPJ sob o
n* 37.138.7l0/000l*92, OBJETO: Fornecimento de materiais de higiene e Lmpeta.
VALOR GLOBAL RS 42.043,70 {quarenta e dois mll quarenta e três reais e setenta

centavos), mediante os fornecimentos devidamente comprovados, DOTAÇAO
ORÇAMENTÁRIA: 01.00 ● CÂMARA MUNICIPAL DE GRAJAÚ. 01.031.0001-2001.0000 -

Funcionamento e manuunçâo da câmara munjdpal. 33.90.30.oo: material
OE CONSUMO. PRAZO DE VIGÊNCIA Até 31 de detembro de 2022 d contar da

assinatura do contrato BASE LEGAL. An. 75, ine. Il da Ui n* 14.133/2021, -
SIGNATÁRIOS: SIGNATÁRIOS: EUNY SANTOS SILVA. - Vereadora Presidente da Câmara

Municipal pela CONTRATANTE e RAVARA TORRES OE SOUSA CARVALHO pela
CONTRATADA.

ME, inscrito no CNPJ sob o n*

PREFEITURA MUNI

AVISO DE CHAMADA PÚ9UCA N« 1/2022 '

A Prefeitura Municipal de Altamira do Maranhão - MA, pessoa Jurídica de

direito públkd. com sede a Praça da Matrít N^ 01, Centro, Altamira do Maranhão ● MA,

através da Comissão Permanente de Llcltdção ● CPL torna público o Edital de Chamada

Publica n* 001/2022. para Aquisi<ão de <5éneros Alimentíc«s da Agrkuhura Fanvliar e do

Empreendedor Familiar Rural ou suas organitaçdes, destinados ao atendimento do

Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, de interesse da Secretaria Municipal de

Educação de Altamira do Maranhão, com fundamento na Lei nt n.947, de 16 de junho de

2009, na Reso1uç9o/CO/FNO£ n* 26/2013 alterada pela Resolução/CD/FNDE n» 4, de 2 de

Abrri de 2013. RESOLUÇÃO N* 21, OE 16 OE NOVEMBRO DE 2021, Lei 8.666/93 e demais

rKKmas que regem a maténa. 0 recebimerno da documentação e do projeto de venda
ocorrerá rto da 12/04/2022, 4s lOhOOfnln, na Sala de ücítaçòes da Prefertura Munkipal de

AJtamira do MaranhIo/MA, O Edrtal com os dados completos encontra*» disponível
gratuitamervte aos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Altamira do Maranhão,

no endereço supracitado, pefd e-mail: cplaltamira78$gmaíl.corn, no portal da

transparência www.altamira.magov.br e no SACOP. Esclarecimentos adicionais no mesmo
endereço.

Altamira do Maranhão*MA, 7 de Março de 2022.
JÂNIO CÊ3AR MATOS ARAÚJO

Pregoeire

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N* 5/2022.R6F.: Protesso Admimsifsiivo n» 005/2D22, DISPENSA DE
UCIIACÂO n« DOS/2022 PARTES: O MUNICÍPIO DE GRUAÚ-MA. ATRAVES DA CÂMARA

MUNICIPAL E A EMPRESA FABIO TAVARES CARVALHO - ME, inKrito no CNPJ sob O n*

17.601.ASS/0001.6S. ODIETO: Prestação de serviços de serviços de Comuivcaçâo Vísüal.
VALOR GLOBAL R$ 4S.700,00 {quarenta e oito mil e setecentos reais), mediante os
serviços devidamente comprovados. DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 01.00 - CÂMARA
MUNICIPAL OE GRAJAÚ. 01.031.0001-2001.0000 - fUNClONAMENlO E MANUTENÇÃO
DA CÂMARA MUNICIPAL 3.3.90.39.00: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA. PRAZO OE VKSEnoA; Até 31 de detembro de 2022 a contar da asvnatura

do contrato - BASE LEGAL: Art. 7S, Inc. II da lei n« 1A.I33/202I. ● SIGNATÁRIOS
SIGNATÁRIOS: ELANY SANTOS SILVA, - Vereadora Presdenie dd Cimara Municipal pela
CONTRATANTE e FABIO TAVARES CARVALHO pela CONTRATADA.

CONTRATO N» 6/2022.REF.: Processo Administrativo n« 006/2022, DISPENSA OE
LICITAÇÃO ns 006/2022. PARTES: 0 MUNICÍPIO OE GRAJAÚ-MA, ATRAVES OA CÂMARA
MUNICIPAL £ A EMPRESA FABIO TAVARES CARVALHO - ME. inscrito no CNPJ sob 0 n*

17 601.4S6/0001.65. OBJETO* Prestaçio de serviços de serviços de confecção de
materiais Brár<os. VALOR GLOBAL RS A9.40S.0O (Quarenta e nove mil Quatrocentos e

cinco reais), mediante os serviços devidamente comprovados. OOTACAO
ORÇAMENTÁRIA: 01.00 ● CÂMARA MUNICIPAL OE GRAJAÚ. 0l.031.0001-2001.0000 -

FUNCIONAMENTO E MANUTENÇÃO OA CÂMARA MUNICIPAL. 3.3.90.39.00: OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS ■ PESSOA IURIDICA. PRAZO OE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro
de 2022 a contar da assinatura do contrato - BASE LEGAL: Art. 7S, Inc. II da lei n>
14.133/2021.

Presidente da Câmara Municipal pea CONTFtATANIE e FABIO TAVARES CARVALHO pela
CONTRATADA.

SIGNATÁRIOS: SIGNATÁRIOS; ELANY SANTOS SUVA, ● Vereadora

EXTRAIO DO CONTRATO n» 20010301/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N.» 015/2022-SRP.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA MUUCIPAl OE
EDUCAÇÃO e PRIMAVERA DERIVADOS OE PETRÓLEO ITDA sob CNPJ n.t 06.660.345/0001-
77. ESPÉCIE: Contraio Administrativo. OBJETO; Pornecímento de Combustíveis (Gasolina

Comum e Diesel), dc interesse da Secreraria Municipal de Educação do Município de
Bacabal/MA. VALOR: R5 960.49S.000 (novecentos e sessenta mil Quatrocentos e noventa e

oito reais). DATA 00 CONTRATO: 15 de março de 2022. VIGÊNCIA: Inicio: IS de março de
2022: Téimirsa- 31 de dezembro de 2022. FONIES DE RECURSOS: 02 04 - SECRETARIA OE

EOUCACÂO: 12.361.0012.2016 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES OA SEC. DE EDUCAÇÃO;
12.361.0014.2225 ● MANUTENÇÃO 00 TRANPORIE ESCOIAR ■ PNAT; 12.361.0012.2245 -

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 00 SALARIO EDUCAÇÃO. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE

CONSUMO. / 02.11 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL; 12.361.0014.2017
● MANUTENÇÃO E OESENV. 00 ENS FUNDAMENTAL; 12.36S.OO07.2010 - MANUTENÇÃO
DO ENSINO INFANTIL. 3.3.90.30.00

MANUTENÇÃO DES. EDUC. SAS. FUNDEB; 12.361 0014.2058 - MANUTENÇÃO 00 ENSINO

FUNDAMENTAL; 12.36S.0007.200S - MJLNUTENÇto DA EDUCAÇÃO INFANTIL 3.3.90.3000 -
MATERIAL DE CONSUMO. SIGNATÁRIOS: Sra. ROSIlOA ALVES OOS SANTOS - Sectetãlia

Munkipal de Educação, pela CONTRATANTE e o Sr. JOÃO LUIZ RIBERIO JÚNIOR - Sócio

Administrador, pela CONTRATADA.

MATERIAL DE CONSUMO. / 02.19 - FUNDO

RESULTADO OE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nt 13/20Z2-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.« 200101/2022. . FINAUOADE: Registro de Preços. TIPO D£
LICITAÇÃO: Menor Preço por Item OBJETO. Registro de Preço para eventual contratação
de pessoa(s) Juridicals) para fornecimento de combustíveis (Gasolina Comum e Diesel), de
interesse das Secretarias Municipais do Município de Bacabal/MA

A PREFEfTURA MUNICIPAL OE BACABAITMA. através dé séu Pregoéiro o Sr.

CARLOS HENRIQUE FERRO SOUSA, no uso das airibuiçóes Que Ibes são conferidas pela lei
Federal n.t 1DS20/2002, juntamiente com os Membros da EQuipe de Apoio, toma público
aos Interessados, o resuHado do PREGÃO ELETRÔNICO n.t D13/2022.SRP, conforme abairo:
1. PRIMAVERA DERIVADOS OE PETRÓLEO LTDA sob CNPJ p.« 06.650 345/(X101-77, vencedor
dos Itens 1 e 2, totalizando um Percentual Desconto obtido de 1,0% (um por cento) e 2.
J S OOS SANTOS E CIA LTDA sob CNPJ n,t 12,024.942/0001-99, vencedor dos itens 3. 4 e

5, totalizando um Percentual Desconto obtido de 1,0% (um por cento).

Bacabal MA, 9 de março de 2022.
CARLOS HENRIQUE FERRO SOUSA.

RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO NI 14/Z022-5RP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.t 200102/2022. PREGÃO ELETRÔNICO n.» 014/2022-SRP.

FINAUDADE: Registro de Preços. TIPO DE UCITAÇÃO. Menor Preço por Item. OBIEIO

Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s) jurfdka(s) para fornecimento de
combustíveis (Gasolina Comum e Diesel], de interesse da Secretaria Munkipal de Saúde do
Munkipio de Bacabal/MA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA através dé seu Pregoeiro Q St.

CARLOS HENRIQUE FERRO SOUSA, no uso das atribuIçOes que Ibes são conferidas pela Lei
Federal n.t lO 520/2002, juniamente com os Membros da Equipe de Apoio, toma públko
aos Interessados, o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO n.e 014/2022-SRP, conforme abaiao:
1. PRIMAVERA DERIVADOS OE PETRÓLEO LTDA SOb CNPJ n.e 06 650 34S/0001-77, vencedor
dos itens 1 e 2, totalizando um Percentual Desconto obtido de 1,0% (um por cento) e 2,
I S DOS SANTOS E CIA LTDA sob CNPJ n.e 12.024.942/0001-99. vencedor dos itens 3, 4 e

5. totalizando um Percentual Desconto obtido de 1,0% (um por cento).

CONTRATO Ne 7/2022.REF,: Processo Administrativo ne 007/2022, DISPENSA DE
LICITAÇÃO ne 007/2022. PARTES; 0 MUNICÍPIO OE GRAJAÚ-MA ATRAVÉS 04 CÂMARA
MUNICIPAL E A EMPRESA KERLYSON PEREIRA DE SOUSA - ME. mscrito no CNPI sob o

n' 21.7S2.682/0001.01. OBJETO: Prestação de serviços de serviços de manutenção das
centrais ar e bebedouros. VALOR GLOBAL RS 48.730,00 (quarenta e oito mil setecentos
e  trinta reais), mediante os serviços devidamente comprovados. DOTAÇAO
ORÇAMENTARIA: 01.00 ● CÂMARA MUNICIPAL OE GRAJAÚ. 01.031.0001-2001.0000 -

FUNCIONAMENTO E MANUTENÇÃO OA CÂMARA MUNICIPAL 3 3.90,39 00 OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS ● PESSOA JURlOICA. PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 dé dezembro

de 2022 a contar da assinatura do contrato - BASE LEGAL: An. 7S. inc. II da lel n<
14 133/2021. ● SIGNATÁRIOS: SIGNATÁRIOS: EUNY SANTOS SILVA, ● Vereadora
Presidente da Câmara Municipal pela CONTRATANTE e KERLYSON PEREIRA OE SOUSA
pela CONTRATADA

CONTRATO N® 8/2022.REF.: Procfisso Administrativo n® 008/2022, DISPENSA OE

LICITAÇÃO n® 008/2022. PARTES; O MUNICÍPIO OE GRAJAÚ-MA. ATRAVÉS 04 CÂMARA
MUNICIPAL E 4 EMPRESA LTUR VIAGENS LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob O n‘

23.423.268/0001.02. OBJETO: Prestação de serviços de serviços de assessoria, cotaçGes,
reservas, alterações licmarcações), carvcelamentos, emissões de biibetes/voucbers e
eventuais reembolsos, para opcrtunirar a aQuisiçâo, conforme demanda para a XXI
MARCHA OOS LEGISLATIVOS MUNICIPAIS DE 26 A 29 DE ABRIL 2022, VALOR GLOBAL RS

30.364,32 (trinta mll trezentos e sessenta e quatro reais e trinta e dois centavos),
mediante os serviços devidamente comprovados. OOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 01.00 -
CÂMARA MUNICIPAL DE GRAJAÚ. 0I.O3I.0O0I-2001.00O0  - FUNClONAMENlO E

MANUTENÇÃO OA CÂMARA MUNICIPAL. 3.3.90.39.00: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
. PESSOA JURÍDICA. PRAZO DE VIGÊNCIA Alé 31 de dezembro de Z022 a contar da

assinatura do contrato ● BASE LEGAL; An 75, inc. II da Lei n® 14 133/20Z1 -
SIGNAIARIOS: SIGNATÁRIOS: EUNY SANTOS SILVA, - Vereadora Presidente da Cimara

Municipal pela CONTRATANTE e lEIU MARIA CARNEIRO LOPES pela CONTRATADA.

CONTRATO N» 9/2022.REF.: Processo Administrativo n® 009/2022, DISPENSA OE
LICITAÇÃO n» 009/2022. PARTES: O MUNICÍPIO OE GRAJAÚ MA. ATRAVÉS OA CÂMARA
MUNIQPAL E A EMPRESA KERLYSON PEREIRA DE SOUSA - ME. mscrllo no CNPJ SOb O

n* 21.782.682/0001.01 OBJETO; Fornecimento de peças para centrais ar e bebedouros
VALOR GLOBAL RS 49.011,80 (quarenta e nove mil onze reais e oitenta centavos),
meOlante os serviços devidamente comprovados. DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA; 0100 -
CÂMARA MUNICIPAL DE GRAJAÚ. 01.031.0001-2001.0000  ● FUNCIONAMENTO E
MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL. 3.3 90 39.00: OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS
. PESSOA JURlOICA. PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2022 a contar da

a&^natur» do contraio * &A$E UGALi Art. 7S, inc. l( da lei n* 14.U3/2021, -
SIGNATÁRIOS! SIGNATÁRIOS: ELANV SANTOS SILVA. ● Vereadora Presidente da Câmara

Municipal pela CONTRATANTE e «RLTSON PÊRElRA DE SOUSA pe1a CONTRATADA.
Grajaú |MA)« 08 de março de 2022.

CONTRATO N« 10/2022.REf.; Pfoces» AdmirisTrativo n« 010/2022, DISPENSA OE
UCITACÂO n« 010/2022. PARTES. O MUNICÍPIO DE GRAIAÚ-MA, ATRAVÉS DA CÂMARA
MUNICIPAL E A EMPRESA R. N CAMELO

17.490022/0001*80. 08JET0: fotnecimerto de maleriais e  equipamentos de
Informática. VALOR GLOBAL R$ 49.020.00 {quarenta  e nove mil e vinte reais), mediante
cs fornecimerttos devidamente comprovados. DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA* 0100 ●
CÂMARA MUNICIPAL OE GRAJAÚ. 01.031.0001-2001.0000  - FUNClONAMENlO E
MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL. 3.3.90.3000: MATERIAL DE CONSUMO,
4 4 90.S2.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. PRAZO OE VIGÊNCIA: Até 31
de dezembro de 2022 a contar da attJnalura do contrato - BASE LEGAL; Art. 7S. Inc.
II da Lei n® 14.133/2021. - SIGNATÁRIOS: SIGNATÁRIOS: EUNY SANTOS SILVA. -

Vereadora PreriOeme da Câmara Municipal pela CONTRATANTE e ROSEANE NUNES
CAMELO pela CONTRATADA.

ME. inscrito no CNPJ sob o n*

Bacabal MA. 9 de março de 2022,
CARLOS HENRIOUE FERRO SOUSA

RESULTADO OE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 01S/2022-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.« 200103/2022.. FINALIDADE: Registro de Preços

TIPO DC LICITAÇÃO; Menor Preço por Item. OBJfTO; Registro de Preço para
everfual contratação de pessoa(s) ̂urídica{s) para fornecimento de combustíveis

(Gasolina Comum e Diesel), de interesse da Secretana Mur>icipal de Educação
do Município de Bacabal/MA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 8ACA0AL/MA, através de seu Pregoeiro

o Sr. CARLOS HENRIQUE FERRO SOUSA, no uso das atnOuiçdes que ihes são

conferidas pela Lei Federai n 9 10.S20/2002. juntamente com os Membros da

Equipe de Apoio, torna publico aos interessados,  o resultado do PREGÃQ

ELETRÔNICO n.« 01S/2022*SRP. conforme abaixo; 1. PRIMAVERA DERIVADOS DE

PETRÓLEO LTDA sob CNPJ n ● 06.6SO.345/0001-77, vencedor dos itens 1 e 2,

totalizando um Percentual Desconto obtido dc 1.0% |um por cento) e 2, J S

00$ SANTOS E CIA LTDA $ob CNPI n.9 12.024.942/0001*99. vencedor dos itens
3, 4 e S. totalizando um Percentual Desconto obtido dr> 1.0% |um por
cento).

eacobal*MA, 9 de março de 2022.
CARLOS HENRIQUE FERRO SOUSA
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